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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ATO Nº 164, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 504.852/2016-8, resolve:

Tornar sem efeito, a pedido, as nomeações dos candidatos abaixo relacionados,
habilitados em concurso público realizado por este Tribunal, para o cargo da Carreira
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, efetivadas por meio do ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº
135, de 11/4/2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2019:

ANDRE QUEIROZ WAGNER, 42º lugar;
ARIADNE MACEDO DOS SANTOS, 43º lugar;
DIOGO OLIVA VIVALDINI, 52º lugar;
BERNARDO LADEIRA FERREIRA, 55º lugar;
GUSTAVO VIANNEY OLIVEIRA DE LIMA, 57º lugar; e
OTAVIO PENA E CRUZ, 64º lugar.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 160, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 500.141/2019-8, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais, ao servidor RAMAI RIETHER AZOUBEL, código 24620, no cargo da Carreira
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Operação de
Computadores, Classe C, Padrão 13, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; e no art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com
redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 165, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 504.852/2016-8, resolve:

Tornar sem efeito, a pedido, a nomeação do candidato DIOGO MACEDO DINIZ, 6º
lugar, habilitado em concurso público realizado por este Tribunal, para o cargo da Carreira
Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal, efetivada por meio do ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 131, de
11/4/2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2019.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 166, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 504.852/2016-8, resolve:

Tornar sem efeito, a pedido, a nomeação da candidata BRUNA AMORIM
MARCELLINI MEDEIROS, 11º lugar, habilitada em concurso público realizado por este
Tribunal, para o cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe A,
Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, efetivada por meio do ATO
CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 137, de 12/4/2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de
maio de 2019.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 167, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 504.852/2016-8, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/1990, os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em concurso público realizado por este Tribunal, para
exercerem, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal:

ERON DE CASTRO, 72º lugar, em vaga originária da vacância, por aposentadoria,
do cargo anteriormente ocupado por Marilene Barreira e Silva Costa;

AIANA ROCHA DO NASCIMENTO, 73º lugar, em vaga originária da vacância, por
aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Luiz Carlos Vilela Crespo;

FERNANDO ERNESTO RIBEIRO DORNELLES, 74º lugar, em vaga originária da
vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Claudia Regina Fiuza
de Alencastro;

LETICIA LARA DE ALMEIDA, 75º lugar, em vaga originária da vacância, por
aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Adriana Barroso de Britto Freire;

RAISSA DE ALMEIDA SOUSA VIEIRA, 76º lugar, em vaga originária da vacância, por
aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Evandro Ferreira de Castro; e

FELIPE BRAGA LIMA ALBANO, 77º lugar, em vaga originária da vacância, por
aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por Luiza Fernandes da Silva.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

ATO Nº 168, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo
Administrativo TST nº 504.852/2016-8, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/1990, a candidata
RAISSA PINTO PEDROZA, 12º lugar, aprovada em concurso público realizado por este
Tribunal, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, em vaga originária da vacância, por aposentadoria, do cargo
anteriormente ocupado por Valdimir Alves de Carvalho.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATO Nº 169, DE 10 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 504.852/2016-8, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/1990, o candidato
VINICIUS DE OLIVEIRA CASTRO, 13º lugar, aprovado em concurso público realizado por este
Tribunal, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, em vaga originária da vacância, por posse em cargo inacumulável, do cargo
anteriormente ocupado por Manolo De Las Cuevas Mujalli.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



